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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

1.1. Aquisição de equipamentos eletroeletrônicos, mobiliário em geral e bens permanentes de 

apoio institucional, assistencial e ambulatorial, para atendimento das necessidades do 

Município de Graccho Cardoso/SE, abrangendo a Secretaria Municipal de Administração, na 

condição de órgão gerenciador, bem como os órgãos partícipes regularmente manifestados no 

procedimento de Intenção de Registro de Preços, especialmente o Fundo Municipal de Saúde e 

o Fundo Municipal de Assistência Social. 

 

2. DA NECESSIDADE: 

2.1. A presente demanda decorre da necessidade de prover estrutura material, organizacional, 

operacional, assistencial e funcional adequada ao desempenho dos mais diversos serviços 

desenvolvidos no âmbito da Administração Pública Municipal, compreendendo atividades 

administrativas, institucionais, escolares, de apoio logístico, atendimento à coletividade, 

assistência social e rotinas próprias da rede municipal de saúde. 

2.2. O diagnóstico administrativo já consolidado evidencia que a regular execução das 

atividades internas e finalísticas depende da disponibilidade de bens permanentes compatíveis 

com o volume, a diversidade e a complexidade das tarefas desempenhadas pelos setores e 

unidades municipais, não se mostrando suficiente, em todos os casos, a manutenção exclusiva 

dos recursos atualmente existentes, sobretudo quando estes se revelam insuficientes, 

desgastados, indisponíveis ou inadequados às necessidades operacionais contemporâneas. 

2.3. A necessidade administrativa em exame não se restringe a recursos de apoio meramente 

tecnológico, alcançando conjunto amplo e articulado de bens destinados ao adequado 

funcionamento dos ambientes institucionais, compreendendo mobiliário administrativo, 

mobiliário escolar, mobiliário infantil e coletivo, equipamentos de climatização e ventilação, 

eletrodomésticos, equipamentos eletrônicos, mobiliário plástico de uso coletivo, utensílios de 

apoio e, no caso do Fundo Municipal de Saúde, bens permanentes de apoio assistencial e 

ambulatorial, como macas, biombos, armários vitrines, escadas hospitalares, suportes de soro, 

suportes para coleta, balanças, autoclaves e correlatos. 

2.4. A insuficiência de tais recursos pode comprometer a eficiência da atuação administrativa 

e assistencial, dificultar a organização dos ambientes, reduzir a capacidade operacional das 

unidades, gerar desconforto a usuários internos e externos, fragilizar o atendimento 

institucional e prejudicar a continuidade regular dos serviços públicos municipais. Sob esse 

aspecto, a medida pretendida se mostra necessária não apenas para recomposição de meios 

materiais, mas também para fortalecimento da continuidade, da organização, da produtividade 

e da capacidade de resposta das unidades beneficiárias. 

2.5. A necessidade mostra-se ainda mais relevante diante da opção administrativa pela 

condução do procedimento sob o sistema de registro de preços, com chamamento prévio dos 

fundos municipais interessados, o que permitiu a consolidação de demanda equivalente do 

Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Assistência Social, ampliando a 

racionalidade do planejamento, a coordenação institucional e a perspectiva de ganhos de 

escala. 

2.6. Nos documentos antecedentes, a demanda foi classificada predominantemente como 

relacionada a equipamento/material permanente e qualificada com grau de prioridade alto, por 

se tratar de providência diretamente vinculada ao funcionamento regular das rotinas 

administrativas, institucionais, escolares, assistenciais, ambulatoriais e de apoio das unidades 

municipais e dos órgãos partícipes. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA DE SELEÇÃO DA MODALIDADE ADEQUADA: 

3.1. A definição da modalidade e do sistema procedimental deve observar a natureza dos itens 

pretendidos, as características da demanda, a forma de utilização dos quantitativos e a 

estrutura de planejamento adotada pela Administração. 
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3.2. Os itens contemplados neste Termo de Referência inserem-se, em sua maioria, no campo 

dos bens comuns, por apresentarem padrões usuais de desempenho e qualidade objetivamente 

definidos no mercado, com especificações técnicas passíveis de descrição clara, aferição 

objetiva e comparação entre propostas, circunstância que recomenda a adoção da modalidade 

pregão, sob a forma eletrônica, nos termos da legislação de regência. 

3.3. A escolha do Sistema de Registro de Preços igualmente se justifica, pois a Administração 

não dispõe de condição segura para exaurir previamente, em cronograma fixo, o momento 

exato de consumo de todos os itens estimados, havendo necessidade de atendimento 

parcelado, sob demanda, ao longo da vigência da ata, inclusive em favor do órgão gerenciador 

e dos órgãos partícipes formalmente interessados. 

3.4. O registro de preços revela-se especialmente adequado quando a demanda envolve 

diversidade de itens, multiplicidade de unidades administrativas potencialmente atendidas e 

possibilidade de requisições variáveis conforme a dinâmica institucional, permitindo maior 

flexibilidade gerencial sem afastar a competitividade, a padronização mínima e a racionalidade 

do planejamento. 

3.5. Contribui, ainda, para tal conclusão, o fato de que o procedimento foi precedido de 

Intenção de Registro de Preços, com convocação formal dos fundos municipais para 

manifestação de interesse, o que evidencia a estruturação do certame desde sua fase 

preparatória sob lógica cooperativa e consolidada, compatível com o regime de ata. 

3.6. À vista disso, definem-se os seguintes parâmetros procedimentais: 

a) Modalidade licitatória: Pregão, sob a forma eletrônica; 

b) Critério de julgamento: menor preço por item; 

c) Sistema de contratação auxiliar: Sistema de Registro de Preços – SRP; 

d) Benefício a licitantes locais/regionais: não aplicável, na forma justificada no processo, por 

ausência de lastro seguro quanto ao número mínimo de potenciais fornecedores sediados no 

território municipal aptos a assegurar competição válida e vantajosa. 

 

4. DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS: 

4.1. Todos os itens deverão ser novos, de primeiro uso, em linha normal de fabricação, 

acondicionados em embalagem adequada à sua conservação, transporte e armazenamento, 

acompanhados, quando cabível, de manuais, acessórios indispensáveis ao funcionamento, 

termo de garantia e demais elementos técnicos exigidos nas especificações do item 

correspondente. 

4.2. A proposta da licitante deverá identificar de forma clara e individualizada os itens 

ofertados, com indicação, quando exigido, de marca, fabricante, modelo, linha ou referência 

equivalente, vedadas descrições genéricas, vagas ou imprecisas que dificultem a aferição do 

atendimento às especificações mínimas estabelecidas neste Termo de Referência. 

4.3. Quando houver exigência técnica específica no item, a licitante deverá apresentar, no 

momento processualmente cabível, prospecto, catálogo, ficha técnica ou documento 

equivalente que demonstre objetivamente a compatibilidade do produto ofertado com os 

requisitos mínimos estabelecidos pela Administração, podendo ser exigido, ainda, o respectivo 

endereço eletrônico oficial para conferência. 

4.4. As entregas serão realizadas de forma parcelada, conforme necessidade da Administração, 

mediante emissão de ordem de fornecimento ou instrumento equivalente, no prazo máximo de 

20 (vinte) dias, contado do recebimento regular da solicitação pela contratada, salvo disposição 

diversa e expressa constante da requisição administrativa. 

4.5. O local de entrega será indicado pela contratante no respectivo instrumento de solicitação, 

podendo corresponder à sede da Secretaria Municipal de Administração ou à unidade 

administrativa vinculada ao órgão gerenciador ou ao órgão partícipe beneficiário da requisição, 

dentro do território municipal, observado o horário de expediente previamente informado pela 

Administração. 

4.6. A contratada responderá pela integridade, qualidade e funcionamento dos itens fornecidos, 

devendo promover, às suas expensas, a substituição de produto entregue em desconformidade 



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE GRACCHO CARDOSO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

3 

com as especificações, com defeito, vício, avaria, dano de transporte, inadequação de 

embalagem ou qualquer outra condição que inviabilize ou prejudique sua utilização regular. 

4.7. O recebimento observará o art. 140 da Lei nº 14.133/2021, cabendo ao servidor designado 

verificar a conformidade quantitativa e qualitativa do material entregue, podendo rejeitar, no 

todo ou em parte, os itens que não atendam às exigências do Termo de Referência, da proposta 

vencedora e da ordem administrativa correspondente. 

4.8. Somente após o recebimento regular e a devida atestação pelo fiscal competente poderá 

ser autorizada a instrução do pagamento, mediante apresentação da nota fiscal e dos 

documentos comprobatórios exigidos pela legislação e pelo ajuste. 

 

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES 

ESTIMADOS: 

5.1. O critério de julgamento será o de menor preço por item, considerando a natureza divisível 

dos bens e a possibilidade de disputa individualizada entre fornecedores, com preservação da 

competitividade e da vantajosidade. 

5.2. As especificações técnicas mínimas, quantitativos estimados e valores de referência 

observam a consolidação promovida no mapa de apuração e no relatório de cotação, resultando 

em valor global estimado de R$ 2.469.375,73 (dois milhões, quatrocentos e sessenta e nove 

mil, trezentos e setenta e cinco reais e setenta e três centavos). A pesquisa que embasou os 

referenciais foi consolidada em relatório gerado em 07/04/2026, com utilização de preços 

públicos e metodologia de média dos valores obtidos. 

5.3. Os quantitativos previstos possuem caráter estimativo, especialmente em razão da adoção 

do Sistema de Registro de Preços, não gerando obrigação de consumo integral pela 

Administração, sem prejuízo do registro de que o documento-base previu consumo mínimo 

administrativo de 30% dos quantitativos registrados. 

5.4. Será assegurado o tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos da legislação aplicável e da disciplina editalícia cabível. 

5.5. Planilha estimativa: 

Item Descrição Und. Qtd. 
V. Unit. 

(R$) 
V. Total (R$) 

1 

LONGARINA 3 LUGARES ASSENTO E ENCOSTO 

MOLDADOS EM POLIPROPILENO RESISTENTE, 

SUPORTE METÁLICO TUBULAR (BASE 

METÁLICA), PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ 

OFERECENDO RESISTÊNCIA A CORROSÃO. 

UND 60 761,33  45.679,80  

2 

CADEIRA FIXA ASSENTO E ENCOSTO 

MOLDADOS EM POLIPROPILENO RESISTENTE, 

SUPORTE METÁLICO TUBULAR (BASE 

METÁLICA), PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ 

QUE OFERECE RESISTÊNCIA À CORROSÃO E 

BOM ASPECTO VISUAL. 

UND 40 266,95  10.678,00  

3 

CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA ASSENTO 

E ENCOSTO FABRICADOS EM TECIDO DE ALTA 

RESISTÊNCIA, SAPATAS COM 5 RODÍZIOS 

PARA MAIOR MOBILIDADE, AJUSTE 

REGULÁVEL DE ALTURA. 

UND 8 1.416,33  11.330,64  

4 

BANCO GIRATÓRIO MOCHO ASSENTO E 

ENCOSTO FABRICADOS EM COURO 

SINTÉTICO, BASE GIRATÓRIA 360°, 

MECANISMO PARA AJUSTE DE ALTURA, 

SAPATAS COM RODÍZIOS PARA MAIOR 

MOBILIDADE 

UND 5 381,06  1.905,30  
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5 

ARMÁRIO DE AÇO 2 PORTAS; PORTAS DE AÇO 

COM FECHADURA CILÍNDRICA TIPO YALE E 

DUAS CHAVES INCLUSAS, PRATELEIRAS 

AJUSTÁVEIS EM ALTURA A CADA 50 MM 

UND 30 1.126,33  33.789,90  

6 

ARQUIVO DE AÇO 4 GAVETAS CORPO E 

GAVETAS CONFECCIONADOS EM CHAPA DE 

AÇO TRATADA, PROPORCIONANDO ALTA 

RESISTÊNCIA E DURABILIDADE NO USO 

DIÁRIO FECHADURA CILÍNDRICA TIPO YALE 

COM 2 CHAVES GAVETAS COM 

DESLIZAMENTO SUAVE POR TRILHOS 

METÁLICOS PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ 

COM CAMADA PROTETORA 

UND 20 1.321,67  26.433,40  

7 

BALANÇA DIGITAL DE VIDRO CAPACIDADE 

MÁXIMA: ATÉ 180 KG PLATAFORMA EM VIDRO 

TEMPERADO: RESISTENTE, FÁCIL DE LIMPAR 

E COM DESIGN ELEGANTE QUE SE ADAPTA A 

QUALQUER AMBIENTE DISPLAY DIGITAL: 

VISOR DE FÁCIL LEITURA APRESENTA O PESO 

DE FORMA CLARA E INTUITIVA FUNÇÃO STEP-

ON / LIGAÇÃO AUTOMÁTICA: BASTA SUBIR 

NA BALANÇA PARA QUE ELA LIGUE E COMECE 

A MEDIR. INDICADORES ÚTEIS: SINAL DE 

BATERIA FRACA E AVISO DE SOBRECARGA 

AJUDAM NO USO CORRETO DO EQUIPAMENTO 

UND 40 165,20  6.608,00  

8 

AR-CONDICIONADO DE 24.000BTUS IDEAL 

PARA CLIMATIZAR AMBIENTES DE ATÉ CERCA 

DE 30 A 40 M² COM CONFORTO E EFICIÊNCIA. 

TECNOLOGIA INVERTER, PAINEL DIGITAL 

COM ILUMINAÇÃO SUAVE E CONTROLE 

REMOTO SEM FIO PARA AJUSTES DE 

TEMPERATURA, MODO DE OPERAÇÃO, TIMER 

E FUNÇÕES EXTRAS COM FACILIDADE. 

CLASSIFICAÇÃO “A” DE EFICIÊNCIA PELO 

INMETRO / PROCEL, GARANTINDO ECONOMIA 

DE ENERGIA EM USO CONTÍNUO GÁS 

REFRIGERANTE R-32: UTILIZA 

REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-32, QUE 

OFERECE MAIOR EFICIÊNCIA TÉRMICA E 

MENOR IMPACTO AMBIENTAL 

UND 10 5.977,83  59.778,30  

9 

MACA HOSPITALAR FABRICADA COM AÇO 

CARBONO DE ALTA RESISTÊNCIA E 

ACABAMENTO COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA, GARANTINDO 

DURABILIDADE, ESTABILIDADE E FÁCIL 

MANUTENÇÃO ASSENTO E ENCOSTO 

CONFORTÁVEIS COM ESTOFAMENTO EM 

ESPUMA DE DENSIDADE ADEQUADA, 

REVESTIDOS POR MATERIAL RESISTENTE 

QUE FACILITA A HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA. 

UND 20 1.167,67  23.353,40  

10 
MESA COM 04 CADEIRAS TAMPO EM GRANITO 

SUPERFÍCIE RÍGIDA, RESISTENTE AO CALOR, 
UND 8 1.335,00  10.680,00  
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RISCOS E FÁCIL DE LIMPAR, TAMPO EM 

GRANITO NATURAL, ESTRUTURA 

REFORÇADA: A MESA POSSUI ESTRUTURA 

METÁLICA QUE GARANTE ESTABILIDADE E 

SUPORTE AO TAMPO PESADO DE GRANITO, 

PROPORCIONANDO DURABILIDADE E 

SEGURANÇA. CADEIRAS CONFORTÁVEIS: O 

CONJUNTO ACOMPANHA 4 CADEIRAS COM 

ESTOFAMENTO NO ASSENTO E ENCOSTO 

ERGONOMICAMENTE DESENHADOS. 

11 

BIRÔ ALTURA: APROXIMADAMENTE 74 CM, 

LARGURA: APROXIMADAMENTE 121 CM, 

PROFUNDIDADE: APROXIMADAMENTE 61 –

 61,5 CM  TAMPO AMPLO E RESISTENTE: 

CONFECCIONADO EM MDPBP DE 15 MM COM 

PERFIL ERGONSOFT 180°, PROPORCIONANDO 

SUPERFÍCIE ESTÁVEL E AGRADÁVEL PARA 

ATIVIDADES COM COMPUTADOR, ESCRITA, 

ARQUIVOS E ORGANIZAÇÃO ESTRUTURA 

ROBUSTA: PÉS TIPO “H” EM AÇO REFORÇADO 

COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, 

AUMENTANDO A DURABILIDADE E 

ESTABILIDADE DO BIRÔ. 

UND 13 648,67  8.432,71  

12 

CADEIRA FIXA SECRETÁRIA ASSENTO E 

ENCOSTO ESTOFADOS: REVESTIDOS EM 

TECIDO RESISTENTE E CONFORTÁVEL, COM 

ESPUMA DE DENSIDADE MÉDIA QUE OFERECE 

SUPORTE ADEQUADO AO CORPO E 

CONFORTO DURANTE HORAS DE USO DIÁRIO, 

ESTRUTURA FIXA ROBUSTA: BASE FIXA COM 

QUATRO PÉS EM TUBO DE AÇO REFORÇADO E 

PINTURA ELETROSTÁTICA QUE GARANTE 

RESISTÊNCIA À CORROSÃO E ESTABILIDADE 

DURANTE O USO, SUPORTANDO ATÉ 150KG 

UND 30 264,66  7.939,80  

13 

BIOMBO HOSPITALAR COM TRÊS DIVISÓRIAS 

IDEAL PARA SEPARAR LEITOS, CRIAR 

ESPAÇOS PRIVATIVOS OU ÁREAS DE 

TRIAGEM CADA PAINEL PODE SER AJUSTADO 

PARA DIFERENTES ÂNGULOS, ADAPTANDO-

SE AO AMBIENTE RODÍZIOS RESISTENTES: 

PERMITEM MOVIMENTAÇÃO FÁCIL E SEGURA, 

FACILITANDO REPOSICIONAMENTO SEM 

ESFORÇO MATERIAIS RESISTENTES A 

PRODUTOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO, 

GARANTINDO HIGIENE CONSTANTE 

UND 6 784,33  4.705,98  

14 

LIXEIRA DE PEDAL INOX 12L 

CONFECCIONADA EM AÇO INOX DE ALTA 

QUALIDADE, QUE CONFERE RESISTÊNCIA À 

OXIDAÇÃO E FACILITA A LIMPEZA DA 

SUPERFÍCIE ACIONAMENTO POR PEDAL DE 

AÇO OU METAL RESISTENTE QUE PERMITE 

ABERTURA DA TAMPA SEM CONTATO 

UND 10 256,75  2.567,50  
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MANUAL, PROMOVENDO MAIS HIGIENE NO 

USO DIÁRIO DIMENSÕES EQUILIBRADAS QUE 

PERMITEM COLOCAR O PRODUTO EM 

ESPAÇOS REDUZIDOS SEM PERDER 

CAPACIDADE 

15 

ARMÁRIO VITRINE ESMALTADO 2 PORTAS DE 

VIDRO TRANSPARENTE: AS 2 PORTAS DE 

VIDRO PROPORCIONAM VISUALIZAÇÃO 

CLARA DO CONTEÚDO INTERNO, 

FACILITANDO O ACESSO A ITENS EXPOSTOS 

E DESTACANDO SUA APRESENTAÇÃO COM 

ELEGÂNCIA FECHADURA DE SEGURANÇA: 

EQUIPADA COM FECHADURA CILÍNDRICA 

TIPO YALE PRATELEIRAS INTERNAS: POSSUI 

MÚLTIPLAS PRATELEIRAS INTERNAS EM 

VIDRO OU CHAPA METÁLICA, PERMITINDO 

DISTRIBUIR MELHOR O ESPAÇO PARA 

ORGANIZAÇÃO DE ITENS 

UND 8 1.663,33  13.306,64  

16 

ESCADA HOSPITALAR 2 DEGRAUS DESIGN 

COM 2 DEGRAUS: IDEAL PARA ELEVAÇÃO 

GRADUAL DO USUÁRIO A SUPERFÍCIES MAIS 

ALTAS, COM ALTURA PENSADA PARA 

CONFORTO E FACILIDADE DE USO EM 

AMBIENTES CLÍNICOS OU HOSPITALARES 

DEGRAUS ANTIDERRAPANTES: CADA 

DEGRAU POSSUI MATERIAL 

ANTIDERRAPANTE QUE AUMENTA A 

ADERÊNCIA DOS PÉS E REDUZ O RISCO DE 

ESCORREGÕES CONSTRUÍDA EM AÇO 

CARBONO COM PINTURA EPÓXI 

UND 12 289,53  3.474,36  

17 

BEBEDOURO DE ÁGUA DE COLUNA PARA 

GARRAFÃO COMPATÍVEL COM GARRAFÕES: 

PROJETADO PARA USO COM GARRAFÕES DE 

ÁGUA (NORMALMENTE 10 L OU 20 L), COM 2 

TORNEIRAS (GELADA E NATURAL), 

GARANTINDO ÁGUA GELADA MESMO EM DIAS 

QUENTES 

UND 8 1.265,74  10.125,92  

18 

CADEIRA GIRATÓRIA SECRETÁRIA 

REVESTIMENTO EM TECIDO CONFORTÁVEL: O 

ASSENTO E O ENCOSTO SÃO ESTOFADOS 

COM TECIDO RESPIRÁVEL E ACOLCHOADO EM 

ESPUMA DE DENSIDADE MÉDIA BASE 

GIRATÓRIA COM RODÍZIOS: ESTRUTURA 

COM BASE GIRATÓRIA A GÁS E RODÍZIOS 

QUE PERMITEM MOVIMENTAÇÃO FÁCIL PELO 

AMBIENTE REGULAGEM DE ALTURA: 

MECANISMO DE PISTÃO A GÁS PERMITE 

AJUSTAR A ALTURA DO ASSENTO 

UND 8 556,67  4.453,36  

19 

ESTANTE DE AÇO 6 PRATELEIRAS SEIS 

PRATELEIRAS: PROPORCIONAM AMPLO 

ESPAÇO PARA LIVROS, CAIXAS, 

FERRAMENTAS OU PRODUTOS MATERIAL 

UND 40 556,00  22.240,00  
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RESISTENTE: AÇO DE ALTA DURABILIDADE, 

GARANTINDO ESTABILIDADE E LONGA VIDA 

ÚTIL FÁCIL DE LIMPAR: ACABAMENTO LISO 

QUE FACILITA A HIGIENIZAÇÃO E 

MANUTENÇÃO 

20 

MICRO-ONDAS 34L CAPACIDADE GENEROSA: 

34 LITROS DE CAVIDADE INTERNA, ESPAÇO 

SUFICIENTE PARA PRATOS, REFRATÁRIOS E 

RECIPIENTES MAIORES ALTA POTÊNCIA: 

1400 W DE POTÊNCIA, QUE PROPORCIONA 

AQUECIMENTO E DESCONGELAMENTO MAIS 

RÁPIDOS E EFICIENTES 10 NÍVEIS DE 

POTÊNCIA: AJUSTE FINO DA INTENSIDADE 

PARA DIFERENTES TIPOS DE PREPARO — DO 

AQUECIMENTO DELICADO AO 

DESCONGELAMENTO MAIS INTENSO PRATO 

GIRATÓRIO EM VIDRO: DISTRIBUI O CALOR 

DE MANEIRA UNIFORME PARA MELHORES 

RESULTADOS, FUNÇÕES: DESCONGELAR 

COM UM TOQUE, MANTER AQUECIDO, MENU 

DIA A DIA, MENU KIDS, FUNÇÃO TIRA ODOR, 

RELÓGIO E TECLA INICIAR +30S 

UND 5 1.101,83  5.509,15  

21 

FOGÃO 4 BOCAS COM ACENDIMENTO 

AUTOMÁTICO, MESA INOX, TAMPA DE VIDRO 

FORNO DE APROXIMADAMENTE 50 L COM 

ACABAMENTO “LIMPA FÁCIL”: IDEAL PARA 

PREPARAR ASSADOS, BOLOS E PRATOS 

GRANDES, GRADES E TREMPES 

RESISTENTES: SUPORTES ESTÁVEIS PARA 

PANELAS DE TODOS OS TAMANHOS, BOTÕES 

REMOVÍVEIS E PÉS ALTOS: FACILITAM A 

LIMPEZA GERAL DO FOGÃO, EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA CLASSE A: DESEMPENHO 

ECONÔMICO COM BAIXO CONSUMO DE GÁS 

UND 5 1.312,00  6.560,00  

22 

GELADEIRA CAPACIDADE: 400 L, PERFEITA 

PARA ARMAZENAR ALIMENTOS, BEBIDAS E 

ITENS PERECÍVEIS DE FORMA ORGANIZADA 

CONTROLE DE TEMPERATURA: AJUSTES 

PRECISOS PARA MANTER DIFERENTES TIPOS 

DE ALIMENTOS FRESCOS OU CONGELADOS 

COMPARTIMENTOS INTERNOS: PRATELEIRAS 

REGULÁVEIS, GAVETAS DE LEGUMES E 

PORTAS COM ESPAÇO PARA GARRAFAS E 

EMBALAGENS DESIGN MODERNO: 

ACABAMENTO ELEGANTE E SUPERFÍCIE FÁCIL 

DE LIMPAR 

UND 5 3.956,88  19.784,40  

23 

SELADORA MANUAL LARGURA DE SELAGEM: 

30 CM, ADEQUADA PARA EMBALAGENS DE 

DIVERSOS TAMANHOS TEMPORIZADOR 

AJUSTÁVEL: PERMITE CONTROLAR O TEMPO 

DE SELAGEM CONFORME O TIPO E 

ESPESSURA DO MATERIAL SELAGEM PRECISA 

UND 6 1.155,67  6.934,02  
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E UNIFORME: GARANTE FECHAMENTO 

SEGURO DE SACOS PLÁSTICOS E FILMES 

ALIMENTAÇÃO: ELÉTRICA, PRONTA PARA USO 

IMEDIATO 

24 

SUPORTE DE BRAÇO P/ COLETA DE SANGUE 

IDEAL PARA COLETA DE SANGUE, PUNÇÕES 

VENOSAS E PROCEDIMENTOS SIMILARES 

OFERECE SUPORTE CONFORTÁVEL PARA O 

BRAÇO, REDUZINDO FADIGA DO PACIENTE 

DURANTE A COLETA ALTURA E ÂNGULO DO 

BRAÇO PODEM SER REGULADOS PARA 

ATENDER DIFERENTES PACIENTES E 

TÉCNICAS DE COLETA FABRICADO COM AÇO 

DE ALTA DURABILIDADE OCUPA POUCO 

ESPAÇO E PODE SER FACILMENTE 

TRANSPORTADO OU FIXADO 

UND 10 304,90  3.049,00  

25 

SUPORTE DE SORO IDEAL PARA 

ADMINISTRAÇÃO DE FLUIDOS, 

MEDICAMENTOS E TRANSFUSÕES PERMITE 

REGULAR A ALTURA DO SUPORTE DE ACORDO 

COM A NECESSIDADE DO PACIENTE E DO 

TIPO DE PROCEDIMENTO MATERIAIS 

RESISTENTES A DESINFECÇÃO E PRODUTOS 

DE LIMPEZA HOSPITALARES FABRICADO EM 

AÇO INOX COM ACABAMENTO DURÁVEL, 

GARANTINDO ESTABILIDADE E SEGURANÇA. 

UND 10 279,66  2.796,60  

26 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA DIGITAL 180KG 

COM RÉGUA ANTROPOMÉTRICA CAPACIDADE 

MÁXIMA: 180 KG, ADEQUADA PARA A 

MAIORIA DOS PACIENTES RÉGUA 

ANTROPOMÉTRICA INTEGRADA: POSSIBILITA 

MEDIR A ALTURA SIMULTANEAMENTE AO 

PESO, FACILITANDO AVALIAÇÕES 

NUTRICIONAIS E CLÍNICAS DISPLAY 

DIGITAL: FÁCIL LEITURA DOS RESULTADOS 

COM VISOR EM LCD OU LED PLATAFORMA 

RESISTENTE E HIGIENIZÁVEL: FEITA EM 

MATERIAIS DURÁVEIS, ADEQUADA PARA USO 

CONSTANTE E LIMPEZA RÁPIDA, USO 

PROFISSIONAL: INDICADA PARA CLÍNICAS 

MÉDICAS, NUTRICIONISTAS, ACADEMIAS, 

LABORATÓRIOS E HOSPITAIS 

UND 4 1.581,50  6.326,00  

27 

LIXEIRA DE PEDAL TAMANHO “M”, 

CAPACIDADE DE 8 LITROS PARA 

ARMAZENAMENTO DE RESÍDUOS. MATERIAL 

DA ESTRUTURA EM AÇO INOXIDÁVEL 

DURÁVEL. DIÂMETRO DE 22 CM PARA 

ESPAÇOS COMPACTOS. SISTEMA DE 

ABERTURA COM PEDAL ANTIDERRAPANTE. 

BALDE INTERNO REMOVÍVEL PARA FÁCIL 

LIMPEZA. FORMA CIRCULAR NA COR 

PRATEADA. 

UND 20 264,03  5.280,60  
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28 

BEBEDOURO PURIFICADOR DE ÁGUA DE 

COLUNA ESTRUTURA EM AÇO INOX DURÁVEL 

E FÁCIL DE LIMPAR, ESTE BEBEDOURO ALIA 

EFICIÊNCIA, HIGIENE E CONFIABILIDADE NO 

USO DIÁRIO PURIFICAÇÃO COM FILTRO DE 

CARVÃO ATIVADO: O SISTEMA DE FILTRAGEM 

UTILIZA CARVÃO ATIVADO IMPREGNADO 

COM PRATA, REDUZINDO O CLORO, 

ELIMINANDO SABORES E ODORES 

INDESEJÁVEIS E AJUDANDO A IMPEDIR A 

PROLIFERAÇÃO DE MICROORGANISMOS NA 

ÁGUA REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR: 

GARANTE ÁGUA GELADA DE MANEIRA 

ESTÁVEL E EFICIENTE, MESMO EM DIAS 

QUENTES, COM TEMPERATURA DE 

RESFRIAMENTO EM TORNO DE 10 °C 

UND 6 1.340,98  8.045,88  

29 

TV 43 POLEGADAS TAMANHO DA TELA: 43″ 

LED COM DESIGN SEM BORDAS, QUE AMPLIA 

A ÁREA DE VISUALIZAÇÃO RESOLUÇÃO: 

FULL HD (1920 × 1080), OFERECENDO 

IMAGENS NÍTIDAS E DETALHADAS SISTEMA 

SMART: ROKU TV INTEGRADO, COM ACESSO 

A MILHARES DE APLICATIVOS DE STREAMING 

COMO NETFLIX, YOUTUBE, PRIME VIDEO, 

DISNEY+ E MAIS CONECTIVIDADE WI-FI: 

CONECTE-SE FACILMENTE À INTERNET SEM 

FIOS SOM DOLBY: SOM ESTÉREO DE 16 W 

RMS COM PROCESSAMENTO DE ÁUDIO DOLBY 

PARA ÁUDIO CLARO E EQUILIBRADO 3 × HDMI 

(INCLUINDO HDMI ARC) 1 × USB 2.0 RJ-45 

(ETHERNET) PARA CONEXÃO CABEADA 

UND 4 2.449,67  9.798,68  

30 

TERMÔMETRO DIGITAL G-TECH 

TERMÔMETRO DIGITAL COM MEDIÇÃO 

PRECISA EM 60 SEGUNDOS. 100% 

RESISTENTE À ÁGUA PARA MAIOR 

DURABILIDADE. BEEP SONORO INDICA FIM 

DA MEDIÇÃO. MEMÓRIA DA ÚLTIMA MEDIÇÃO 

PARA FÁCIL ACOMPANHAMENTO. BATERIA 

SUBSTITUÍVEL COM LONGA DURAÇÃO. 

DESIGN MODERNO E COMPACTO PARA FÁCIL 

MANUSEIO. TEMPERATURA MÍNIMA MEDIDA - 

TEMPERATURA MÁXIMA MEDIDA 42 °C - 1 °C 

UND 10 80,66  806,60  

31 

KIT DE GLICOSIMETRO ON CALL PLUS II 

COMPATÍVEIS COM O MONITOR DE GLICEMIA 

ON CALL PLUS; - INTERVALO DE MEDIÇÃO 

ENTRE 20 E 600 MG/DL; - INDICADAS PARA 

USO PESSOAL (AUTOTESTE) E 

PROFISSIONAL; - AMOSTRA ASPIRADA 

RAPIDAMENTE E SEM CONTATO DIRETO COM 

O MONITOR: PREVINE CONTAMINAÇÃO 

CRUZADA; - VOLUME DE AMOSTRA 

SANGUÍNEA NECESSÁRIA: 0,5 µL 

UND 30 137,55  4.126,50  
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(MICROLITRO); - UTILIZADAS PARA MEDIÇÃO 

DE GLICOSE EM SANGUE TOTAL FRESCO E EM 

PACIENTES NEONATOS; - SEM 

INTERFERÊNCIA DE MALTOSE, GALACTOSE, 

XILOSE E LACTOSE; - VALIDADE DAS TIRAS 

APÓS ABERTURA DE CADA FRASCO: 6 MESES 

32 

ARMÁRIO DE COZINHA SUSPENSO MATERIAL 

AÇO COM 3 DIVISÓRIAS, 3 PORTAS USO 

RESIDENCIAL: PERFEITO PARA COZINHAS, 

DESPENSAS E ÁREAS GOURMET DIVISÓRIAS 

INTERNAS: 3 COMPARTIMENTOS QUE 

PERMITEM ORGANIZAR UTENSÍLIOS, LOUÇAS 

E MANTIMENTOS DE FORMA PRÁTICA 3 

PORTAS QUE PROTEGEM OS ITENS DE POEIRA 

E FACILITAM O ACESSO AÇO DE ALTA 

DURABILIDADE, ACABAMENTO LISO E FÁCIL 

DE LIMPAR ACABAMENTO MODERNO: 

PINTURA ELETROSTÁTICA RESISTENTE A 

RISCOS E UMIDADE. 

UND 6 831,10  4.986,60  

33 

VENTILADOR DE COLUNA COM ALTURA 

AJUSTÁVEL 50CM VENTILAÇÃO POTENTE: 

HÉLICE DE GRANDE DIÂMETRO  50 CM QUE 

ENTREGA UM FLUXO DE AR EFICIENTE PARA 

AMBIENTES MÉDIOS A GRANDES ALTURA 

AJUSTÁVEL: PERMITE REGULAR A ALTURA DE 

ACORDO COM A NECESSIDADE DO AMBIENTE 

(GERALMENTE ENTRE ~115 CM E ~170 CM) 

OSCILAÇÃO HORIZONTAL: CONDIÇÃO DE 

OSCILAÇÃO QUE DISTRIBUI O AR 

UNIFORMEMENTE POR TODA A ÁREA 

UND 10 337,71  3.377,10  

34 

AR-CONDICIONADO DE 12.000 BTUS 

CAPACIDADE E DESEMPENHO CAPACIDADE 

DE REFRIGERAÇÃO: 12.000 BTUS/H – IDEAL 

PARA AMBIENTES DE ~15 A 20 M² EM CLIMA 

QUENTE. CICLO DE OPERAÇÃO: FRIO 

(ALGUNS MODELOS TÊM TAMBÉM FUNÇÃO 

QUENTE/FRIO). TECNOLOGIA: INVERTER 

(COMPRESSORES DE FREQUÊNCIA VARIÁVEL 

PARA MENOR CONSUMO E MAIS EFICIÊNCIA). 

CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA: CLASSE A – 

SELO PROCEL/INMETRO (MAIS ECONOMIA DE 

ENERGIA). TIPO DE GÁS REFRIGERANTE: R-

32 (MAIS EFICIENTE E MENOS IMPACTANTE 

AO MEIO AMBIENTE). 

UND 20 3.666,67  73.333,40  

35 

AR-CONDICIONADO DE 18.000 BTUS 

CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: ~18 000 

BTUS/H — INDICADO PARA AMBIENTES DE 

APROXIMADAMENTE 25 A 30 M², 

DEPENDENDO DO ISOLAMENTO E 

INCIDÊNCIA SOLAR. CICLO: FRIO (EM 

MODELOS ESPECÍFICOS) OU QUENTE & FRIO 

(EM ALGUNS MODELOS COM FUNÇÃO 

UND 25 5.310,00  132.750,00  
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AQUECIMENTO). TECNOLOGIA: INVERTER 

(COMPRESSOR DE FREQUÊNCIA VARIÁVEL) — 

MELHORA EFICIÊNCIA E REDUZ CONSUMO DE 

ENERGIA E RUÍDO. CLASSIFICAÇÃO 

ENERGÉTICA: CLASSE A (BOM DESEMPENHO 

E ECONOMIA). GÁS REFRIGERANTE: R-32 — 

MAIS EFICIENTE E COM MENOR IMPACTO 

AMBIENTAL. SERPENTINA: TUBOS 100 % EM 

COBRE PARA MELHOR TROCA TÉRMICA E 

MAIOR DURABILIDADE. 

36 

AR-CONDICIONADO DE 30.000 BTUS 

CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: ~30.000 

BTU/H — PARA AMBIENTES GRANDES OU 

COMERCIAIS. CICLO DE OPERAÇÃO: FRIO 

(ALGUNS MODELOS DA MESMA LINHA 

TAMBÉM TÊM VERSÕES QUENTE/FRIO). 

TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER – 

MAIOR EFICIÊNCIA ENERGÉTICA, MENOR 

CONSUMO E MENOR RUÍDO COMPARADO A 

MODELOS CONVENCIONAIS. CLASSIFICAÇÃO 

ENERGÉTICA: CLASSE A (EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA). GÁS REFRIGERANTE: R-32 

(MAIS EFICIENTE E COM MENOR IMPACTO 

AMBIENTAL). CONSUMO DE ENERGIA: 

APROXIMADAMENTE 1320 KWH/ANO (VALOR 

TÍPICO DECLARADO EM MODELOS INVERTER) 

UND 20 8.750,00  175.000,00  

37 

AR-CONDICIONADO DE 36.000 BTUS 

APACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 36 000 

BTU/H — IDEAL PARA AMBIENTES GRANDES 

OU COM ALTA CARGA TÉRMICA. CICLO: FRIO 

(ALGUNS MODELOS PODEM TER VERSÕES 

QUENTE/FRIO OU OUTRAS 

CONFIGURAÇÕES). TECNOLOGIA DO 

COMPRESSOR: INVERTER — OTIMIZA O 

CONSUMO DE ENERGIA E MANTÉM 

TEMPERATURA MAIS ESTÁVEL. 

CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA (INMETRO): A 

— BOA EFICIÊNCIA, MENOR CONSUMO 

RELATIVO. CONSUMO ANUAL ESTIMADO: 

~1584 KWH/ANO. EFICIÊNCIA (WH/WH): 

~5,50 (RENDIMENTO DE REFRIGERAÇÃO POR 

CONSUMO). GÁS REFRIGERANTE: R-32 — 

MAIS EFICIENTE E COM MENOR IMPACTO 

AMBIENTAL. SERPENTINA: TUBOS DE COBRE 

(MELHOR TROCA TÉRMICA E DURABILIDADE). 

UND 15 12.004,16  180.062,40  

38 

CONJUNTO ALUNO MODELO CJA-03 

INDICADO PARA USUÁRIOS COM ESTATURAS 

DE 1,19M A 1,42M COR AMARELA. MESA EM 

MDF 15MM MEDINDO 0.60X0.45, CADEIRA 

ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO AÇO 

CARBONO REDONDO 20,7×1,9MM, COM 

ASSENTO ENCOSTO EM PP 

UND 300 516,67  155.001,00  
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39 

CONJUNTO ALUNO MODELO CJA-04 

INDICADO PARA USUÁRIOS COM ESTATURAS 

DE 1,33M A 1,59M COR VERMELHA. MESA EM 

MDF 15MM MEDINDO 0.60X0.45, CADEIRA 

ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO AÇO 

CARBONO REDONDO 20,7×1,9MM, COM 

ASSENTO ENCOSTO EM PP 

UND 400 494,88  197.952,00  

40 

CONJUNTO ALUNO MODELO CJA-05 

INDICADO PARA USUÁRIOS COM ESTATURAS 

DE 1,46M A 1,76M COR VERDE. MESA EM MDF 

15MM MEDINDO 0.60X0.45, CADEIRA 

ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO AÇO 

CARBONO REDONDO 20,7×1,9MM, COM 

ASSENTO ENCOSTO EM PP 

UND 400 507,53  203.012,00  

41 

CONJUNTO ALUNO MODELO CJA-06 

INDICADO PARA USUÁRIOS COM ESTATURAS 

DE 1,59M A 1,88M COR AZUL. MESA EM MDF 

15MM MEDINDO 0.60X0.45, CADEIRA 

ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO AÇO 

CARBONO REDONDO 20,7×1,9MM, COM 

ASSENTO ENCOSTO EM PP 

UND 400 602,19  240.876,00  

42 

CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL COM 12 

LUGARES - MESA: TAMPO BIPARTIDO, 

CONFECCIONADO EM RESINA 

TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO, 

RESISTENTE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; 

DIMENSÕES APROXIMADAS DA MESA: 

COMPRIMENTO EM TORNO DE 2,30 M A 2,50 

M; LARGURA EM TORNO DE 0,75 M A 0,85 M; 

ALTURA EM TORNO DE 0,55 M A 0,65 M; 

CADEIRAS: ASSENTO E ENCOSTO EM RESINA 

PLÁSTICA DE ALTA RESISTÊNCIA, COM 

CANTOS ARREDONDADOS PARA MAIOR 

SEGURANÇA; ESTRUTURA: EM MATERIAL 

ROBUSTO, NA COR BRANCA, COM 

ACABAMENTO MULTICOLORIDO; 

CAPACIDADE: CONJUNTO PROJETADO PARA 

ACOMODAR APROXIMADAMENTE 12 (DOZE) 

CRIANÇAS SIMULTANEAMENTE; 

ACABAMENTO: SUPERFÍCIE LISA, BORDAS 

SEM REBARBAS E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; 

INDICAÇÃO: IDEAL PARA REFEITÓRIOS DE 

ESCOLAS E CRECHES, GARANTINDO 

PRATICIDADE, CONFORTO E SEGURANÇA ÀS 

CRIANÇAS. 

UND 6 7.006,00  42.036,00  

43 

CONJUNTO REFEITÓRIO JUVENIL (MESA COM 

12 CADEIRAS) - MESA: TAMPO ÚNICO, SEM 

EMENDAS, CONFECCIONADO EM RESINA 

TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO (ABS 

VIRGEM), RESISTENTE E DE FÁCIL 

HIGIENIZAÇÃO; DIMENSÕES APROXIMADAS 

DO TAMPO: COMPRIMENTO EM TORNO DE 

UND 6 8.512,03  51.072,18  
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2,10 M A 2,20 M; LARGURA EM TORNO DE 

0,90 M A 1,00 M; ESPESSURA MÍNIMA DE 8 

MM; BORDA: CONTÍNUA, SEM EMENDAS, COM 

APROXIMADAMENTE 50 MM, ARREDONDADA 

PARA MAIOR SEGURANÇA DAS CRIANÇAS; 

ESTRUTURA: EM MATERIAL DE ALTA 

RESISTÊNCIA, NA COR CINZA, COM 

ACABAMENTO MULTICOLORIDO; 

FINALIDADE: ADEQUADO PARA USO 

COLETIVO EM REFEITÓRIOS INFANTIS, 

PROPORCIONANDO CONFORTO E 

SEGURANÇA NO MOMENTO DAS REFEIÇÕES; 

ACABAMENTO: SUPERFÍCIE LISA E DE FÁCIL 

LIMPEZA, CANTOS ARREDONDADOS, SEM 

REBARBAS. 

44 

BRINQUEDOTECA: ESTRUTURA MODULAR EM 

MADEIRA MDF E POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE, COMPOSTA POR MESAS, 

CADEIRAS INFANTIS, PRATELEIRAS E 

BRINQUEDOS EDUCATIVOS INCLUSIVOS. 

DEVE ATENDER ÀS NORMAS DA ABNT NBR 

9050 E NR-17. MATERIAIS ATÓXICOS E 

LAVÁVEIS, GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 5 12.200,00  61.000,00  

45 

CADEIRA PLÁSTICA MONOBLOCO, SEM 

BRAÇOS; MATERIAL: POLIPROPILENO (PP) 

VIRGEM COM PROTEÇÃO UV; PROCESSO DE 

FABRICAÇÃO: INJEÇÃO MONOBLOCO; 

CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA: 120 KG; 

EMPILHÁVEL (MÍNIMO 10 UNIDADES); COR: 

BRANCA (OU CONFORME DEFINIDO PELA 

ADMINISTRAÇÃO); DIMENSÕES 

APROXIMADAS: ALTURA TOTAL: 80 A 90 CM 

ALTURA DO ASSENTO: 43 A 45 CM LARGURA: 

40 A 45 CM PROFUNDIDADE: 45 A 55 CM 

UND 500 63,65  31.825,00  

46 

MESA PLÁSTICA MONOBLOCO;  MATERIAL: 

POLIPROPILENO (PP) VIRGEM, COM ADITIVOS 

ANTIOXIDANTES E PROTEÇÃO CONTRA RAIOS 

UV; PROCESSO DE FABRICAÇÃO: INJEÇÃO 

MONOBLOCO (ESTRUTURA INTEIRIÇA, SEM 

EMENDAS); COR: BRANCA; FORMATO DO 

TAMPO: QUADRADO; CAPACIDADE: MÍNIMO 

DE 04 (QUATRO) LUGARES; DIMENSÕES 

APROXIMADAS: COMPRIMENTO: 68 A 72 CM 

LARGURA: 68 A 72 CM ALTURA: 70 A 75 CM 

CAPACIDADE DE CARGA: SUPORTAR NO 

MÍNIMO 30 KG DISTRIBUÍDOS 

UNIFORMEMENTE SOBRE O TAMPO; 

EMPILHÁVEL: SIM; ACABAMENTO: 

SUPERFÍCIE LISA, SEM REBARBAS, BORDAS 

ARREDONDADAS, RESISTENTE A IMPACTOS E 

INTEMPÉRIES; ESTRUTURA: PÉS 

REFORÇADOS COM TRAVAMENTO ADEQUADO 

UND 100 113,14  11.314,00  
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PARA GARANTIR ESTABILIDADE; PESO 

APROXIMADO: 3,5 A 4,5 KG; 

47 

PLAYGROUND SEM ACESSIBILIDADE: 

CONJUNTO LÚDICO INFANTIL EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM 

ESCORREGADOR, BALANÇO E PONTE, 

ESTRUTURA SEGURA, CANTOS 

ARREDONDADOS, PINTURA ATÓXICA 

UND 5 15.166,67  75.833,35  

48 

FREEZER HORIZONTAL; CAPACIDADE BRUTA: 

ENTRE 400 E 500 LITROS; QUANTIDADE DE 

PORTAS: 02 (DUAS) PORTAS SUPERIORES 

INDEPENDENTES; FAIXA DE TEMPERATURA: 

MODO FREEZER: ATÉ -18°C OU INFERIOR; 

MODO REFRIGERADOR (QUANDO 

APLICÁVEL): 0°C A +8°C; CONTROLE DE 

TEMPERATURA: TERMOSTATO AJUSTÁVEL; 

CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA: SELO PROCEL 

CATEGORIA “A” OU EQUIVALENTE VIGENTE; 

CONSUMO DE ENERGIA: CONFORME 

PADRÕES DO INMETRO; GABINETE EXTERNO: 

CHAPA DE AÇO COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA BRANCA OU MATERIAL 

ANTICORROSIVO; 

UND 10 5.733,33  57.333,30  

49 

CADEIRA DIRETOR GIRATÓRIA COM BRAÇO 

ESTRUTURA: MADEIRA MULTILAMINADA OU 

COMPENSADO ANATÔMICO DE ALTA 

RESISTÊNCIA; ESPUMA: ESPUMA INJETADA 

EM POLIURETANO, DENSIDADE MÍNIMA D-45 

NO ASSENTO E D-33 NO ENCOSTO (OU 

SUPERIOR); REVESTIMENTO: TECIDO 

POLIÉSTER OU SIMILAR, RESISTENTE À 

ABRASÃO; COR: PRETA (OU CONFORME 

DEFINIDO NO EDITAL); BASE: BASE 

GIRATÓRIA COM 05 (CINCO) HASTES EM AÇO 

COM CAPA PROTETORA EM POLIPROPILENO 

OU BASE NYLON REGULAGEM DE ALTURA POR 

PISTÃO A GÁS (CLASSE 3 OU SUPERIOR) 

UND 10 1.020,67  10.206,70  

50 

CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA COM 

BRAÇOS ESTRUTURA DO ASSENTO E 

ENCOSTO: MADEIRA MULTILAMINADA OU 

COMPENSADO ANATÔMICO DE ALTA 

RESISTÊNCIA; ESPUMA: ESPUMA INJETADA 

EM POLIURETANO DE ALTA DENSIDADE 

(MÍNIMO D-33 NO ENCOSTO E D-45 NO 

ASSENTO OU SUPERIOR); REVESTIMENTO: 

TECIDO POLIÉSTER OU SEMELHANTE BASE: 

GIRATÓRIA COM 05 (CINCO) HASTES, EM 

NYLON REFORÇADO OU AÇO COM CAPA 

PROTETORA; RODÍZIOS: DUPLOS EM NYLON 

OU PU, COM GIRO DE 360°, ADEQUADOS 

PARA PISO FRIO OU CARPETE; SISTEMA DE 

UND 30 752,99  22.589,70  
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REGULAGEM: REGULAGEM DE ALTURA POR 

PISTÃO A GÁS (CLASSE 3 OU SUPERIOR) 

51 

MESA EM L 120X120 25MM - MESA EM “L” 

(ANGULAR); DIMENSÕES: LADOS: 1,20 M X 

1,20 M; PROFUNDIDADE: MÍNIMO DE 60 CM; 

ALTURA: APROXIMADAMENTE 74 A 75 CM; 

TAMPO: CONFECCIONADO EM MDP OU MDF 

DE ALTA DENSIDADE; ESPESSURA DE 25 MM; 

REVESTIMENTO EM LAMINADO MELAMÍNICO 

BP (BAIXA PRESSÃO) EM AMBAS AS FACES; 

BORDAS COM FITA DE PVC COM ESPESSURA 

MÍNIMA DE 2 MM, COLADAS A QUENTE; 

ESTRUTURA/BASE: PÉS EM PAINEL MDP/MDF 

25 MM OU ESTRUTURA METÁLICA EM AÇO 

COM PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI; COM 2 

GAVETAS 

UND 30 1.956,28  58.688,40  

52 

ARMÁRIO EM MADEIRA ALTO 2 PORTAS 

DIMENSÕES APROXIMADAS: ALTURA: 1,60 M 

A 1,80 M; LARGURA: 0,70 M A 0,90 M; 

PROFUNDIDADE: 0,40 M A 0,50 M; 

ESTRUTURA: CONFECCIONADO EM MDP OU 

MDF DE ALTA DENSIDADE; ESPESSURA 

MÍNIMA DE 15 MM NAS LATERAIS E 

PRATELEIRAS; REVESTIMENTO: LAMINADO 

MELAMÍNICO BP (BAIXA PRESSÃO) EM AMBAS 

AS FACES; RESISTÊNCIA A RISCOS E FÁCIL 

HIGIENIZAÇÃO; PORTAS: 02 (DUAS) PORTAS 

DE ABRIR; DOBRADIÇAS METÁLICAS COM 

SISTEMA DE ABERTURA SUAVE; FECHADURA 

COM CHAVE MÍNIMO DE 03 (TRÊS) 

PRATELEIRAS INTERNAS, SENDO AO MENOS 

02 REGULÁVEIS; CAPACIDADE DE CARGA 

MÍNIMA DE 15 KG POR PRATELEIRA 

DISTRIBUÍDOS UNIFORMEMENTE; 

UND 10 1.448,33  14.483,30  

53 

ARMÁRIO EM MADEIRA BAIXO 2 PORTAS 

DIMENSÕES APROXIMADAS: ALTURA: 0,70 M 

A 0,80 M; LARGURA: 0,70 M A 0,90 M; 

PROFUNDIDADE: 0,40 M A 0,50 M; 

ESTRUTURA: CONFECCIONADO EM MDP OU 

MDF DE ALTA DENSIDADE; ESPESSURA 

MÍNIMA DE 15 MM NAS LATERAIS E 

PRATELEIRAS; REVESTIMENTO: LAMINADO 

MELAMÍNICO BP (BAIXA PRESSÃO) EM AMBAS 

AS FACES; SUPERFÍCIE RESISTENTE A 

RISCOS MODERADOS E DE FÁCIL 

HIGIENIZAÇÃO; PORTAS: 02 (DUAS) PORTAS 

DE ABRIR; DOBRADIÇAS METÁLICAS COM 

ABERTURA SUAVE; FECHADURA COM CHAVE; 

PRATELEIRAS: MÍNIMO DE 01 (UMA) 

PRATELEIRA INTERNA REGULÁVEL; 

CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 15 KG 

DISTRIBUÍDOS UNIFORMEMENTE 

UND 10 865,17  8.651,70  
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54 

FOGÃO INDUSTRIAL 4B C/ FORNO FOGÃO 

INDUSTRIAL DE BAIXA PRESSÃO 

QUANTIDADE DE QUEIMADORES: 04 

(QUATRO); MATERIAL DA ESTRUTURA: 

CORPO EM AÇO CARBONO COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA EPÓXI DE ALTA 

RESISTÊNCIA; MESA SUPERIOR EM AÇO 

CARBONO REFORÇADO; GRELHAS: EM FERRO 

FUNDIDO REFORÇADO, REMOVÍVEIS; 

QUEIMADORES: SIMPLES OU DUPLOS EM 

FERRO FUNDIDO; ALTO RENDIMENTO 

TÉRMICO; ALIMENTAÇÃO: GÁS GLP (OU GN, 

CONFORME NECESSIDADE DO ÓRGÃO); 

REGISTRO: INDIVIDUAL POR QUEIMADOR; 

FORNO: INTEGRADO NA PARTE INFERIOR; 

CAPACIDADE MÍNIMA APROXIMADA DE 80 

LITROS; PORTA COM VISOR EM VIDRO 

TEMPERADO (QUANDO APLICÁVEL); 

TERMÔMETRO EXTERNO PARA CONTROLE DE 

TEMPERATURA; ISOLAMENTO TÉRMICO EM LÃ 

DE VIDRO; GRADE INTERNA REMOVÍVEL; 

UND 8 2.502,33  20.018,64  

55 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 200L CAPACIDADE 

DE ARMAZENAMENTO: 200 LITROS DE ÁGUA 

GELADA NO RESERVATÓRIO INTERNO; TIPO 

DE INSTALAÇÃO: BEBEDOURO DE PISO, COM 

BASE FIRME E NIVELADORES; 

GABINETE/CORPO EXTERNO: ESTRUTURA EM 

AÇO INOX (ACABAMENTO POLIDO OU 

ESCOVADO), RESISTENTE À CORROSÃO E DE 

FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; RESERVATÓRIO 

INTERNO: POLIPROPILENO ATÓXICO DE ALTA 

DENSIDADE; SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO: 

COMPRESSOR HERMÉTICO COM GÁS 

REFRIGERANTE ECOLÓGICO LIVRE DE CFC 

(R-134A OU SIMILAR), SISTEMA COM 

SERPENTINA INTERNA EM AÇO INOX; 

CONTROLE DE TEMPERATURA: TERMOSTATO 

COM MÚLTIPLOS NÍVEIS (MÍNIMO 7 NÍVEIS 

DE REGULAGEM); TORNEIRAS: MÍNIMO DE 4 

(QUATRO) TORNEIRAS (GERALMENTE ÁGUA 

GELADA, PODENDO HAVER OPÇÃO PARA 

ÁGUA NATURAL/AMBIENTAL CONFORME 

PROJETO); BOIA DE NÍVEL: SISTEMA 

AUTOMÁTICO DE CONTROLE DE NÍVEL DE 

ÁGUA; 

UND 6 4.020,33  24.121,98  

56 

ARMÁRIO DE AÇO REGISTRADOR PASTA A-Z 

DIMENSÕES APROXIMADAS: ALTURA: 1,60 M 

A 2,00 M; LARGURA: 0,80 M A 1,70 M; 

PROFUNDIDADE: 0,45 M A 0,60 M; MATERIAL: 

AÇO LAMINADO COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA EPÓXI, RESISTENTE À 

CORROSÃO; PORTAS: 02 (DUAS) PORTAS DE 

UND 6 3.321,34  19.928,04  
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ABRIR OU CORRER; FECHADURA COM CHAVE 

(MÍNIMO 02 CÓPIAS); PRATELEIRAS: 

ESTRUTURA INTERNA ADEQUADA PARA 

PASTAS SUSPENSAS A-Z; CAPACIDADE 

MÍNIMA PARA 200 PASTAS DISTRIBUÍDAS 

UNIFORMEMENTE; PRATELEIRAS FIXAS OU 

REGULÁVEIS; ACABAMENTO: BORDAS 

ARREDONDADAS E PINTURA UNIFORME; 

COR: CINZA, BRANCA OU CONFORME 

DEFINIDO NO EDITAL; 

57 

CONJUNTO INFANTIL SEXTAVADO CONJUNTO 

TRAPÉZIO INFANTIL COMPOSTO DE 06 

CADEIRAS COM ASSENTO E ENCOSTO EM 

POLIPROPILENO MODELO ESTRELINHA TUBO 

7/8 BASE FIXA, 06 MESAS COM TAMPO E 

PORTA-LIVROS E UMA MESA PORTA OBJЕTOS 

CENTRAL. 

UND 40 3.624,99  144.999,60  

58 

AUTOCLAVE 42L PERSPECTIVA DIGITAL 

BIVOLT AUTOMÁTICA TEMPERATURAS PRÉ 

SELECIONÁVEIS DE 121ºC A 134ºC 

DESPRESSURIZAÇÃO AUTOMÁTICA SECAGEM 

COM A PORTA FECHADA E ENTREABERTA 

AVISO SONORO MENSAGEM DE ERRO 

UND 5 8.831,28  44.156,40  

59 

VENTILADOR DE PAREDE 60CM QUANTIDADE 

DE PÁS: 3. MATERIAL DAS PÁS: PLÁSTICO. 

COR DA ESTRUTURA: PRETO. DIÂMETRO: 60 

CM. VENTILADOR DE 3 VELOCIDADES. 

ATINGE ATÉ UMA VELOCIDADE DE ROTAÇÃO 

MÁXIMA DE 1400 RPM. POTÊNCIA DE 200 W. 

POSSUI GRADE REMOVÍVEL. 

UND 50 365,33  18.266,50  

 

6. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

6.1. A validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados de sua 

assinatura, admitida prorrogação por igual período, na forma da regulamentação municipal 

aplicável. 

6.2. Durante o prazo de vigência da ata, as contratações dela decorrentes serão formalizadas 

conforme a necessidade da Administração, não cabendo exigir o exaurimento dos quantitativos 

estimados, por possuírem natureza meramente referencial. 

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

7.1. As despesas decorrentes da licitação somente serão informadas quando da respectiva 

formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 71º, do Decreto 

Municipal nº 01/2025. 

 

8. DO INÍCIO DOS FORNECIMENTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 

8.1. O início do fornecimento dar-se-á após a assinatura da ata e, quando cabível, do 

instrumento contratual correspondente, mediante emissão da respectiva ordem de 
fornecimento. 
8.2. O prazo ordinário para entrega será de até 20 (vinte) dias, contados do recebimento 

da solicitação, salvo prazo diverso fixado justificadamente pela Administração em razão 
da natureza do item ou da urgência da necessidade. 
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8.3. O recebimento provisório e definitivo observará o art. 140 da Lei nº 14.133/2021, 

condicionado à conferência quantitativa, qualitativa e funcional dos itens entregues. 
8.4. Itens entregues em desacordo com as especificações, com defeito, avaria, vício, 
incompatibilidade técnica ou qualquer desconformidade relevante serão rejeitados, total 

ou parcialmente, devendo a contratada substituí-los no prazo fixado pela fiscalização. 
8.5. As quantidades previstas neste Termo são estimativas, não vinculando a 
Administração ao seu consumo integral. 
 

9. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

9.1. DA CONTRATADA: 
a) Manter, durante toda a vigência contratual, as exigências de habilitação ou condições 

determinadas no procedimento da licitação que dará origem à mesma, sob pena de sua 
rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; 
b) Garantir a qualidade dos itens fornecidos, devendo estar em perfeitas condições para 

uso, devendo ainda, quando necessário, substituí-los prontamente, se porventura não 
atenderem aos requisitos deste termo; 

c) Corrigir, às suas expensas, qualquer fornecimento de item em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidade estabelecidos, bem como substituir 
prontamente os produtos que apresentem defeito, vício, avaria, incompatibilidade técnica 

ou qualquer problema que comprometa sua utilização regular; 
d) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma 
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município; 

e) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da 
execução dos fornecimentos, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando 
solicitado, fornecer ao Município comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

f) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes 
de faltas por ela cometidas durante o fornecimento; 
g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município e/ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município; 
h) Responsabilizar-se pela obtenção de alvarás, licenças ou quaisquer outros termos de 

autorização que se façam necessários à execução dos fornecimentos; 
i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com O Município, sem 
prévia e expressa anuência. 

j) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como 
a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município. 
9.2. DO MUNICÍPIO: 

a) Designar servidor do Município para proceder no recebimento dos fornecimentos; 
b) Rejeitar os itens que não atendam aos requisitos constantes no item 5; 
c) Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas na Ata; 

d) Fiscalizar e fazer cumprir todas as disposições do presente termo. 
 
10. DO PAGAMENTO: 

10.1. Os pagamentos serão efetuados após a realização dos fornecimentos, conferência e 
atestação do fiscal responsável; 
10.2. Para fazer jus aos pagamentos, a contratada apresentará: 

a) Nota fiscal/fatura; 
b) Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista. 
10.3. Cumpridas as formalidades, a autoridade competente atestará a documentação e as 

encaminhará ao setor financeiro para pagamento; 
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10.4. Cumpridas as formalidades do item 10.3, a despesa será liquidada no prazo de até 

5 dias da apresentação da documentação hábil; 
10.5. Liquidada a despesa e havendo disponibilidade financeira, a Contratante efetuará o 
pagamento em até 30 dias, através de crédito bancário em favor de qualquer conta de 

titularidade da contratada; 
10.6. Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações 
abaixo especificadas: 

a) Falta de atestação dos documentos de cobrança pelo setor competente; 
b) Falta de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. 
10.7. Na hipótese de os documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista 

estarem com a validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos 
documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo à Contratante nenhuma 
responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 

10.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 
10.9. A data base do presente termo observará o período de apuração do valor estimado; 
10.10. O valor contratado será fixo e irreajustável durante o período de doze meses; 

10.11. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização da fatura em 
aberto, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 
 

11. DA BASE LEGAL: 

11.1. Decreto Municipal nº 01/2025, Lei Federal nº 14.133/2021, e, ainda, pelo Decreto 

Municipal nº 05/2025. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do objeto licitado; 

b) Dar causa à inexecução parcial do objeto licitado que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do objeto licitado; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE GRACCHO CARDOSO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

20 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

12.5. A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma 

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior 

a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 

da Lei 14.133/21. 

12.6. A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 

do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.7. A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 

do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção prevista no § 4º do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.8. A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de 

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, 

será de competência exclusiva de secretário municipal. 

12.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo. 

12.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.11. A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação.  

 

13. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: 

13.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. 

13.2. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá em: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 

licitação; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa; 

g) Declaração de que não emprega menor de dezoito anos. 

13.3. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
a) Comprovação de aptidão através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, pertinente e compatível com o objeto do certame. 

13.4. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. 
 

14. DO PROCEDIMENTO DE GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

14.1. O gerenciamento do Registro de Preços ficará a cargo da Secretaria Municipal de 

Administração;  

14.2. Na forma do que dispõe o art. 11, caput, do Decreto Municipal nº 01/2025, será 

designado servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto; 

14.3. Na forma do que dispõe o art. 10, caput, do Decreto Municipal nº 01/2025, será 

designado servidor para atuar como gestor do contrato. 

 

15. DAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES: 

15.1. A execução da solução poderá demandar, de forma acessória, providências 

complementares relacionadas à logística de entrega, montagem, instalação, posicionamento e 

organização inicial de determinados bens nas unidades beneficiárias, especialmente quando se 

tratar de mobiliário de maior porte, equipamentos de climatização, bebedouros, mobiliário 

coletivo, bens de apoio assistencial e outros recursos cuja plena utilização dependa de 

adequada disposição física ou suporte básico de infraestrutura. 

15.2. Também poderá ser necessária, conforme a natureza do item, a verificação prévia de 

compatibilidade do ambiente de instalação, disponibilidade de pontos elétricos, condições 

físicas dos espaços e organização patrimonial dos bens a serem incorporados. 

 

16. DOS POSSÍVEIS RISCOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE MITIGAÇÃO: 

16.1. A aquisição e o uso dos bens podem gerar impactos ambientais indiretos, especialmente 

relacionados ao aumento do consumo de energia elétrica por equipamentos eletroeletrônicos 

e de climatização, à geração futura de resíduos eletroeletrônicos e componentes substituídos, 

ao descarte inadequado de peças, acessórios e embalagens e ao uso de materiais de difícil 

reciclagem. 

16.2. Como medidas mitigadoras, deverão ser observadas, sempre que tecnicamente 

pertinentes, a preferência por itens com melhor desempenho energético, a adoção de logística 

reversa para descarte ambientalmente adequado de resíduos eletroeletrônicos, a orientação 

para uso racional dos equipamentos, o incentivo à utilização de embalagens recicláveis ou 

reutilizáveis e a organização de procedimentos internos de controle patrimonial e descarte 

responsável. 

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1. A participação no certame implica aceitação integral das condições estabelecidas no 

edital, neste Termo de Referência e nos demais documentos do processo. 

17.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos necessários ao regular 

fornecimento dos itens, inclusive tributos, fretes, seguros, encargos e demais despesas 

incidentes. 



 
ESTADO DE SERGIPE 
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17.3. Os casos omissos serão resolvidos conforme a legislação aplicável e os princípios que 

regem as contratações públicas. 

 

Graccho Cardoso/SE, em 07 de abril de 2026. 

 

 

 

LUILMA SANTANA SOARES 

CPF: 041.XXX.XXX-73 

Responsável pela elaboração 


